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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº l-~99/92 

"Autoriza o Executivo Municipal assinar Con

vênios de Cooperação e Termos Aditivos com ' 

as Secretarias de Estado de Minas Gerais." 

A 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Ge-

rais, aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lº - Fica o Prefeito Municipal de Santa Luzia , 

autorizado a assinar convênios, Termos de Cooperação e Termos Aditi

vos com as Secretarias de Estado de Minas Gerais, podendo, portanto , 

receber qualquer parcela em dinheiro e doações em nome do Município ' 

de Santa Luzia, dar recibos e quitações, bem como assinar compromis-' 

sos de Prestações de contas. 
• • A 

Paragrafo Unico - Celebrados os convenios, Termos de ' 

Cooperação e Termos Aditivos, fica o Prefeito Municipal obrigado a.e!2 

caminhá-los á câmara Municipal, para referendo, nos termos do art. 39 

XIII da Lei Orgânica Muni·cipal. 

Artigo 2º - Ficam ratificados todos os acordos, Termo' 

de Cooperação e Aditamentos firmados pelo Sr. Prefeito Municipal com 

as Secretarias de Estado de Minas Gerais. 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, es

ta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura MunicipaL de Santa Luzia, em 07 de Abril de 

1992. 
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FRA CISCO LU~DO JUNIOR 

CHEFE DE GABINETE. 


